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DECRETO N° 081, DE 1° DE ABRIL DE 2026.

Declara de utilidade publica, para fins de
desapropriacdo, o imédvel abaixo descrito e
caracterizado, destinado a formacdo do Espaco
Cultural Panela do Candal e revitalizacdo do Arroio
Bagé, e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuices legais e com base no que dispée o art. 29, XII da Lei Orgénica do Municipio de

Bagé,
DECRETA:

Art. 1° Fica declarado de utilidade publica, para fins de desapropriagéo, nos termos
do Decreto-Lei n° 3.365/41, o imével loca'izado no Espago Cultural Panela do Candal,
assim descrito e caracterizado: uma fracdo de terras com a area de 933,75m?
(novecentos e trinta e trés metros e setenta e cinco decimetros quadrados), situada nesta
cidade, confrontando-se ao norte com terreno da Prefeitura Municipal, ao leste com a Rua
Marcilio Dias, ao oeste com o Arroio Bagé e ao sul com o terreno ndmero trés (03) da

Prefeitura Municipal.

Paragrafo tnico: O imdvel acima descrito encontra-se devidamente registrado no
Cartério de Registro de Iméveis da Comarca de Bagé sob a matricula n° 8.669, constando
como proprietario Mario Alves Dutra Filho, correspondendo ainda as Matriculas Municipais
sob n°® 15402 e 15403.

Art. 2° A desapropriagédo do imével descrito no Art. 1° destina-se a formacao do
complexo do Espago Cultural Panela do Candal e & regularizagdo da execugéo do projeto

de Revitalizagéo do Arroio Bagé. h
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Art. 3° Fica declarada a urgéncia da presente desapropriagéo para fins de imissao
proviséria na posse, considerando a necessidade de providéncias imediatas para

preservagao da area.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bagé, em 1° de abril de 2026.
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Luiz Fernando Mainardi
Prefeito Municipal
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